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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 41 DE 2023
Em 4 de abril de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 3 de abril de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 31, de 2023, de sua autoria, que “autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 31, DE 10 DE MARÇO DE 2023

Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar na Lei nº 5.836, de 2022, Lei Orçamentária Anual - 2023, conforme segue:

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
Programa: 123 – PRAÇAS, PARQUES E JARDINS PÚBLICOS
Ação: 1.009 – IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS PÚBLICOS
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00.1501 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Valor: R$ 99.978,72

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
Programa: 124 – DESENVOLVIMENTO A MOBILIDADE URBANA
Ação: 1.013 – ABERTURA, PROLONGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DE VIAS URBANAS
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00.1501 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
Programa: 124 – DESENVOLVIMENTO A MOBILIDADE URBANA
Ação: 1.017 – SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00.1501 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Valor: R$ 29.978,72

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Programa: 125 – CONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS
Ação: 2.028 – OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00.1501 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Valor: R$ 75.000,00

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Programa: 151 – DESENVOLVIMENTO DA CULTURA
Ação: 0.009 – APOIO A ENTIDADES CULTURAIS (SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES OU AUXÍLIOS)
Elemento: 3.3.50.41.00.00.00.00.1501 – CONTRIBUIÇÕES
Valor: R$ 54.998,72

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Programa: 155 – DESENVOLVENDO O DESPORTO MUNICIPAL
Ação: 0.010 – APOIO E SUB. ECON. PARA REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ESPORTIVOS
Elemento: 3.3.50.41.00.00.00.00.1501 – CONTRIBUIÇÕES
Valor: R$ 44.971,00

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Programa: 155 – DESENVOLVENDO O DESPORTO MUNICIPAL
Ação: 1.042 – APOIO E SUB. ECON. PARA REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ESPORTIVOS
Elemento: 3.3.50.41.00.00.00.00.1501 – CONTRIBUIÇÕES
Valor: R$ 179.417,44

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Programa: 155 – DESENVOLVENDO O DESPORTO MUNICIPAL
Ação: 2.067 – MANUTENÇÃO DO DESPORTO MUNICIPAL
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.1501 – MATERIAL DE CONSUMO
Valor: R$ 44.982,27
Elemento: 3.3.90.31.00.00.00.00.1501 – PREMIAÇÕES CULTURAIS
Valor: R$ 59.978,72
Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00.1501 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Programa: 156 – SEMEANDO EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE NA AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 2.068 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SEMEANDO
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.1500  – MATERIAL DE CONSUMO
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa: 175 – INVESTIMENTOS NA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 1.052 – Melhorias e Expansão do Espaço Físico de Unidades Básicas de Saúde
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00.1500 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Programa: 133 – PROGRAMA MUNICIPAL DE AGROINDÚSTRIAS
Ação: 0.003 – INCENTIVO À PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL, ATRAVÉS DE SUBVENÇÕES
Elemento: 3.3.90.45.00.00.00.00.1501 – SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
Valor: R$ 26.265,54

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Programa: 135 – DESENVOLVENDO O COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO
Ação: 1.045 – APOIAR ATRAVÉS DE DOAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Elemento: 	4.4.90.52.00.00.00.00.1501 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Programa: 135 – DESENVOLVENDO O COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO
Ação: 0.006 – APOIO NO FORNECIMENTO DE RÓTULOS E EMBALAGENS
Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00.1501 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO
Programa: 141 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 2.047 – FORMAÇÃO, QUALIF. E CAPACT. DE EMPRESÁRIOS E COLABORADORES
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1501 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Valor: R$ 19.978,72

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa: 163 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Ação: 2.072 – MAN. DE AÇÕES SOCIASSISTENCIAIS ESPECIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS
Elemento: 4.4.50.42.00.00.00.00.1501 – AUXÍLIOS
Valor: R$ 24.998,72

Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Programa: 182 - MUNICÍPIO AMIGO DOS ANIMAIS
Ação: 0.013 – Apoio a Organizações Não Governamentais
Elemento: 3.3.50.41.00.00.00.00.1501 – CONTRIBUIÇÕES
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Programa: 110 – PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
Ação: 2.014 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00.1501 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Valor: R$ 11.000,00

Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Programa: 182 - MUNICÍPIO AMIGO DOS ANIMAIS
Ação: 2.091 – Manutenção das Ações de Proteção aos Animais
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1501 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Valor: R$ 15.000,00

Art. 2º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º o valor destinado a emendas parlamentares e de bancada, alocadas na reserva de contingência.
ÓRGÃO: 17 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
PROGRAMA: 0999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
AÇÃO: 0.016 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
ELEMENTOS DESPESA
766 - 9.9.99.00.00.00.00.1500 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS R$ 70.000,00
766 – 9.9.99.00.00.00.00.1501 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS R$    991.548,57

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
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